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ATOS OFICIAIS  

    

ORDEM DO DIA  
PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA 

22/02/2023 (QUARTA-FEIRA) - 18 HORAS  
 

1. Única discussão e votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 008/2022 – JAIME SIUNTE – Acrescenta ao parágrafo 2º do artigo 
57 do Código de Postura do Município (Lei Complementar n.º 14, de 21 
de dezembro de 1993), o inciso I e alíneas a, b, c, d,e.   
1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 103/2022 – Favorável 
2 – Parecer Comissão Política urbana e meio ambiente nº 018/2022 – 
Favorável 
3 – Parecer Comissão Finanças e Orçamento nº 095/2022 – Favorável 
Quorum: Maioria absoluta 
VER. JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa   
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
 
 

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 043/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento de requerimento, protocolado sob o 
nº 000220/2023; 
 
RESOLVE: 
 
Retificar a Portaria nº 247/2022, de 02/12/2022, onde se lê: 
“15/06/2023 a 29/06/2023” leia-se: “12/06/2023 a 26/06/2023”. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 09 de 
fevereiro de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 044/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Marcelo Aguiar de Souza, “Agente 
de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência "B", regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
09/09/2021 a 08/09/2022, a serem gozados no período de 18/03/2023 
a 16/04/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de 
fevereiro de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 045/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Vasco Cardoso do Nascimento, 
“Recepcionista” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "D", 
regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 
acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, referentes ao período de trabalho de 04/05/2021 a 
03/05/2022, a serem gozados no período de 23/02/2023 a 24/03/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de 
fevereiro de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
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VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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